
PR.EFEl[TllR.A MllNICl[PAL DE l!JOTUCATU 
ESTADO DE SÃ.O PAULO 

Termo de Aditam ento ao Contrato nº 433/ l 8 

Contrato/A diti vo nº 065/2019 
Processo Ad mini strativo n.º 04.466/20 19 anexo ao de nº 49.105/20 18 - Dispensa Licitatória 24, inc. 1 V, Lei 8.666/93 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTU CATU 
Contratada: VANNINI & DELATIM SERVIÇOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO EMERG ENC IAL DE EM PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE 
COLOCAÇÃO E GESTÃO DE MÉDICOS NAS UN IDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
Aditamento : Prorroga o prazo inicialmente contratado 

Pelo presente instrumento de adi tamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, 
pessoa jurídica de direito público intern o, com sede na Praça Professor Pedro Torres, nº 100, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 46.634.101 /0001-15 neste ato em competência delegada através do Decreto nº 10 .0 11 de 16 de setembro 
de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, ANDRÉ GASPARINI SPADARO, brasileiro, residente e 
domi ciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 11 .447. 132-0 e inscrito no CPF sob nº. 173.953.428-01 
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado , a empresa V ANNINI & DELA TIM 
SERVIÇOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA- EPP, devidamente inscrita no CN PJ/MF sob nº. I0 .48 1.840/0001-
77, sediada na cidade de Botucatu/SP, na R. Visconde do Rio Branco, nº 647, Centro, CEP: 18.602-260, neste ato por seu 
representante lega l abaixo assinado, doravante denominada sim plesmente CONTRATADA, com base no processo 
ad mini strativo identifi cado ac im a, têm entre si, como j usto e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusu las e 
condições que se seguem , bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam , a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrum ento entre 
ambas ce lebrado em 30 de novembro de 20 18, nos autos do Processo Administrativo acim a descrito , pelos motivos 
devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo inicialm ente contratado por mais 90 (noventa) dias . 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demai s cláusulas do instrum ento pri ncipal, ora aditado. 

E, por estarem assim , justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e forma, 
que va i ass inado por duas testem unhas, para os dev idos efeitos legais . 

Botucatu, 2 9 MAR 2019 

J~~ 
ANDRÉ GA INI SPADARO 

SECRETÁRIO CIPAL DE SAÚDE 

wJ 
V ANNI NI & DELA TIM SE ~~S M Í:D1COS E NUTRICIONAIS L TOA - EPP ~Vcro TRATADA 

TESTEMUN HAS: 

1. V)_~~-
Rodngo Ramos 

Auxiliar Administrativo 
R.l. 5817-3 

Fábio Alexand e Rodrig~·.:s Santos 
Chefe do ' tor de Contratos 

RI 3128-3 
Pági na I de 1 


